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Resumo. As experiências de Indicação Geográfica se destacam entre as diferentes formas de associativismo 
territorial, situando-se entre os principais exemplos de signos distintivos territoriais. Muito já se tem escrito sobre o 
tema, no entanto, poucas são as propostas de instrumental metodológico para avaliação dessas experiências, ou 
mesmo, sua prospecção. Parte-se do entendimento de que a prospecção ou avaliação de experiências de 
associativismo territorial, a exemplo da Indicação Geográfica, precisa centrar-se em questões relacionadas à dinâmica 
territorial e às condições socioeconômicas, históricas, culturais e ambientais do território. Retomando e aprofundando 
estudos anteriores, assume-se o desafio da reflexão, tendo como base aspectos da literatura, desde a abordagem 
teórica até as questões de ordem metodológica. Resgata estudos anteriores e avança na proposição de um 
instrumental metodológico, o qual pode ser utilizado no estudo de experiências de Indicação Geográfica. A abordagem 
neste texto dialoga com a perspectiva da autogestão territorial e os desafios do desenvolvimento territorial. 

Palavras-chave: Território, associativismo territorial, signos distintivos territoriais, Indicação Geográfica, 
desenvolvimento territorial. 

Territorial Distinctive Signs and Geographical Indication: theoretical basis and a methodological proposal 
for evaluating experiences 

Abstract. Geographical Indication experiences stand out among the different forms of territorial associations, ranking 
among the main examples of territorial distinctive signs. Much has already been written on the subject, however, there 
are few proposals for methodological tools for evaluating these experiences, or even prospecting them. It is based on 
the understanding that prospecting or evaluating experiences of territorial associations, such as Geographical 
Indication, needs to focus on issues related to territorial dynamics and socioeconomic, historical, cultural and 
environmental conditions of the territory. Resuming and deepening previous studies, the challenge of reflection is 
assumed, based on aspects of the literature, from the theoretical approach to methodological issues. It rescues 
previous studies and advances in the proposition of a methodological instrument, which can be used in the study of 
Geographical Indication experiences. The approach in this text dialogues with the perspective of territorial self-
management and the challenges of territorial development. 

Keywords: Territory, territorial associations, territorial distinctive signs, Geographical Indication, territorial development. 

Signos Distintivos Territoriales e Indicación Geográfica: fundamentos teóricos y propuesta metodológica 
para evaluar experiencias 

Resumen. Las experiencias de Indicaciones Geográficas se destacan entre las diferentes formas de asociaciones 
territoriales, ubicándose entre los principales ejemplos de signos distintivos territoriales. Mucho ya se ha escrito sobre 
el tema, sin embargo, existen pocas propuestas de herramientas metodológicas para evaluar estas experiencias, o 
incluso prospectarlas. Se basa en el entendimiento de que la prospección o evaluación de experiencias de 
asociaciones territoriales, como la Indicación Geográfica, debe centrarse en cuestiones relacionadas con la dinámica 
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territorial y las condiciones socioeconómicas, históricas, culturales y ambientales del territorio. Retomando y 
profundizando estudios previos, se asume el desafío de la reflexión, a partir de aspectos de la literatura, desde el 
abordaje teórico hasta cuestiones metodológicas. Rescata estudios previos y avanza en la proposición de un 
instrumento metodológico, que pueda ser utilizado en el estudio de experiencias de Indicación Geográfica. El enfoque 
de este texto dialoga con la perspectiva de la autogestión territorial y los desafíos del desarrollo territorial. 

Palabras clave: Territorio, asociativismo territorial, signos distintivos territoriales, Indicación Geográfica, desarrollo 
territorial. 

 

Introdução 
Retoma-se a um tema abordado, numa primeira versão, em um trabalho apresentado no XVIII 
ENANPUR, em maio de 2019 (DALLABRIDA, 2019). Posteriormente, alguns aspectos foram 
retomados em duas publicações: Covas, Covas e Dallabrida (2019) e Dallabrida (2020a). Já em 
Dallabrida, Baukart e Guinzani (2020), o tema é retomado, apresentando o processo de validação 
da proposta metodológica apresentada em Dallabrida (2019). No entanto, a evolução do debate e 
das demandas de estudantes, exigiram retomar ao tema das publicações referidas, em especial, 
para explicitar uma proposta de instrumental metodológico, ampliando e qualificando a proposta 
anterior, com a finalidade de poder ser utilizada tanto na prospecção, quanto na avaliação de 
experiências de Indicação Geográfica (IG). Para facilitar o seu entendimento, retoma-se também 
referenciais teóricos, em especial, contribuições de alguns autores, no sentido de indicar 
parâmetros para a estruturação do instrumental metodológico aqui proposto. 
Dallabrida, Covas e Covas (2017), referiam-se que “[...] estamos assistindo à transição 
paradigmática da sociedade dos objetos e das mercadorias para a sociedade dos ícones, dos 
signos, sinais e símbolos, isto é, a uma transição para a (i)conomia” (p.371). Sustentavam os 
autores, dentre outras questões, que a transição paradigmática da sociedade dos objetos para a 
(i)conomia, em especial, representa a transição para a sociedade dos ícones, ou signos. Os signos 
que podem ser um objeto, um fenômeno ou ação que se referem a outras coisas, como um produto 
ou objeto.  
Logo, um signo pode fazer referência a um produto ou serviço cuja notoriedade e especificidade 
remetem a um determinado território, numa relação constante entre produto e território, em que 
tanto o produto quanto o território se beneficiam dessa notoriedade. Nesta perspectiva é que a 
discussão sobre signos distintivos territoriais torna-se oportuna. Com isso, propugna-se a 
revalorização dos territórios (PECQUEUR, 2009; SANTOS, 1994), mesmo admitindo a 
possibilidade de transição dos atuais territórios-zona, mais tradicionais e associados à 
contiguidade espacial de áreas e fronteiras demarcadas e com grupos enraizados, para territórios-
rede, combinação articulada de redes, na forma de malha (HAESBAERT, 2011; COVAS; COVAS, 
2014), em geral desterritorializantes, mas que, também, podem ser a base de um novo processo 
de territorialização (SAQUET, 2015).  
O território-rede constitui-se num contexto socioeconômico com inteligência coletiva própria. Esse 
processo cognitivo e criativo de construção do território-rede trata-se do que se convencionou 
denominar smartificação do território (COVAS; COVAS; DALLABRIDA, 2019)). A smartificação do 
território inscreve-se no movimento geral de digitalização dos objetos (naturais e culturais) 
(COVAS, 2018), gerando potenciais de estimular, tanto inovações materiais (ex. impressoras 3D), 
compreendidas como a inteligência artificial, como inovações sociais, ou inteligência social, 
favorecendo novas produções de proximidade e/ou agroecológicas, por exemplo. 
Há desafios a superar nesse processo de mudança. A transição para a sociedade dos signos, do 
território-zona para o território-rede, resultante da intensificação de processos cognitivos e de 
criatividade, ou seja, da smartificação do território, tem relação com nossas opções produtivas. 
Covas (2018) reafirma que a lógica bioprodutivista é claramente hegemônica e é aquela que 
melhor se adéqua aos algoritmos da smartificação1. No entanto, o autor admite que a smartificação 
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não seja incompatível com a lógica agroecossistêmica, permitindo uma estrutura de emprego rural 
e urbano, favorável aos territórios. Projetos e ações de investigação e extensão são necessários 
para avaliar tais possibilidades. 
Mas do que se trata o que se refere à smartificação do território e quais os principais impactos 
territoriais? Refere-se ao processo de intensificação de processos cognitivos e criativos em 
contextos socioeconômico-culturais localizados, via aparatos digitais ou inovações sociais, 
conectando em rede, pessoas, objetos e ações. Segundo Covas (2007), em tais contextos, tudo 
será smart (inteligente/automatizado), a cidade, a habitação, a fábrica, o hospital, o aeroporto, a 
universidade, o centro comercial, mas, também, o campo agrícola, a empresa agropecuária, a 
floresta, o parque natural, etc2. 
A questão sobre a qual precisamos refletir é: quais os impactos dessas mudanças na dinâmica 
territorial do desenvolvimento e quais estratégias de reação são recomendadas? O desafio de dar 
respostas a esta questão não é uma tarefa simples. Como hipótese, mencionando apenas uma 
possibilidade, parte-se da compreensão de que experiências de associativismo territorial, tais 
como as de IG, desde que superem determinados modismos e simplificações na sua proposição, 
podem tornar-se uma importante estratégia de resistência, tanto aos impactos negativos da 
smartificação dos territórios, quanto no sentido de amplificar a autonomia territorial. 
A referência aos modismos e simplificações, justifica-se em situações constatadas em estudos 
resultantes de uma investigação, realizados em realizada entre 2012 e 2018 (DALLABRIDA, 2012; 
2014; 2016a; 2016b; MAIORKI; DALLABRIDA, 2015; SAKR; DALLABRIDA, 2015; FANTE; 
DALLABRIDA, 2016; DALLABRIDA; MARCHESAN; CHAMPREDONDE, 2018). Outros autores 
também apontam alguns aspectos a serem superados (GARRIDO; RAMOS, 2013; RAMOS; 
GARRIDO, 2014; SACCO DOS ANJOS; CALDAS, 2009; CHAMPREDONDE; CASIOROVSKI, 
2016; VANDECANDELAERE et al., 2009; PAVÓN; GÓMEZ MUÑOZ, 2009). 
Dentre as incongruências observadas em tais estudos, destaca-se, em especial, o fato de que 
nem sempre são observadas as condições socioeconômico-culturais necessárias para o registro 
de uma experiência de IG. Ou seja, muitas das experiências de IG registradas ativeram-se quase 
que exclusivamente ao cumprimento das exigências legais, desprezando questões relacionadas 
à dinâmica territorial e às condições socioeconômicas, históricas, culturais e ambientais do 
território. Resultante disso, em muitos casos algumas experiências ficaram apenas no registro, ou 
seja, constatou-se sua inatividade, seja por dificuldades financeiras ou conflitos resultantes da 
inadequação quanto aos procedimentos relacionados à organização dos atores envolvidos. 
Neste texto, pretende-se contribuir com indicativos para a superação das incongruências acima 
mencionadas. Assim, com base em contribuições de alguns autores, propõe-se um instrumental 
metodológico que contempla diretrizes possíveis de serem observadas na avaliação de 
experiências de IG, ou mesmo como indicativos para sua prospecção. 

1. Dos signos em geral, aos signos distintivos territoriais  
Na língua portuguesa, nos principais dicionários, consta que signo é sinônimo de sinal. Já a 
referência ao termo distintivo, refere-se a um sinal ou signo que sirva para estabelecer distinção 
ou diferença, de algo em relação aos seus assemelhados. Assim, no presente texto utiliza-se o 
termo signos distintivos. Como os signos ou sinais aos quais se quer fazer referência são os que 
têm relação com a dinâmica socioeconômico-cultural dos territórios, passa a se utilizar o termo 
signos distintivos territoriais (DALLABRIDA; RUÍZ; PLAZA, 2016). 
O signo, para Bruch (2011), representa um objeto (material ou imaterial), embora ele não seja nem 
abarque o próprio objeto, tendo a função de distingui-lo de outros objetos, semelhantes ou afins. 
Já Martínez-Villalba (2014), interpretando a definição da Real Academia Espanhola, amplia a 
compreensão sobre signo, destacando seus elementos essenciais: (i) é algo, um objeto, fenômeno 
ou ação material, (ii) que alude a outra coisa, como um produto ou serviço, (iii) que serve para 
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distinguir essa coisa de outras (iv) frente ao público. Segundo o autor, se faltar algum dos quatro 
elementos mencionados, algo não seria signo, e se um dia foi, teria deixado de ser.  
A Constituição Brasileira faz referência aos signos, no título que se refere aos direitos e garantias 
fundamentais, mais especificamente, no capítulo em que trata dos direitos e deveres individuais e 
coletivos. Afirma-se no referido dispositivo legal que a lei assegurará proteção às criações ou 
propriedades de marcas, nomes de empresas e a outros signos distintivos, em vista do interesse 
social e do desenvolvimento tecnológico e econômico. É decorrente dessa previsão de proteção 
que, no caso do Brasil, há uma legislação específica sobre signos distintivos, como o caso da 
Indicação Geográfica (IG) e das Marcas Coletivas. Outros países também fazem referência às 
situações em que produtos com especificidade territorial, presentes em determinados territórios, 
são reconhecidos por institutos legais similares aos da IG no Brasil.  
Ou seja, no caso da legislação brasileira, os signos distintivos são sinais usados no mercado para 
identificar e distinguir produtos ou serviços, empresas, estabelecimentos, regiões ou localidades. 
São eles: (i) marca; (ii) nome empresarial; (iii) títulos de estabelecimento; (iv) indicações 
geográficas; (v) nomes de domínio (GONÇALVES, 2007). Decorrente disso, as IG no Brasil 
representam um signo distintivo constituído por nome geográfico reconhecido, repousando no 
princípio da notoriedade, diferente de qualquer outro selo de certificação, que apenas certifica o 
produto, mas não possui caráter de distinguir a região ou a localidade de origem. Trata-se, então, 
de signos distintivos que representam a cultura, a tradição, ou o terroir, de um território, distinguível 
dos demais. Temos então como resultado o que se convencionou chamar de signos distintivos 
territoriais (DALLABRIDA; RUÍZ; PLAZA, 2016), ou seja, signos que distinguem produtos que têm 
origem em um território específico.  
Ao propor uma teoria geral dos signos distintivos, Martínez-Villalba (2014) classifica-os segundo 
cinco critérios: (i) causa do signo; (ii) forma do signo; (iii) objetos que protege; (iv) capacidade 
distintiva, e, (v) outros critérios. Para ficar restrito ao campo de interesse deste texto, o foco no 
território, deixando de lado o foco nas marcas empresariais, dá-se destaque a alguns dos critérios 
mencionados pelo autor em referência. 
Assim, quanto à causa, segundo Martínez-Villalba (2014), os signos podem nascer por vontade 
humana, como os sinais distintivos de produtos e serviços, ou independente dela, como os signos 
naturais ou sobrenaturais. Como exemplo de signos naturais pode-se mencionar os traços 
relacionados à imagem das pessoas, como sua imagem, a voz, o código genético, a informação 
digital, seu íris, etc. Já a simbologia da cruz para os cristãos é um exemplo dentre os signos 
sobrenaturais. Os sinais distintivos de produtos e serviços, dentre os quais estão os signos 
distintivos territoriais são classificados por Martínez-Villalba (2014), quanto à causa, como signos 
convencionais. Estes se constituem por razões de conveniência, cultura, convenção ou puro 
acaso. Dentre os signos convencionais encontra-se tudo o que é acordado pelo ser humano, que 
é produto de sua inteligência. São exemplos: o título de um livro, as marcas e nomes comerciais 
e os selos de qualidade e origem. Os nomes das pessoas e as IG também são de origem 
convencional, pois a natureza exige que sejam designadas com um signo, no entanto, não 
determina qual deva ser. A proteção dos signos convencionais está circunscrita a um espaço, um 
tempo e umas circunstâncias, ademais, seu grau de proteção depende das razões que o 
justifiquem. Assim, “Não há signo convencional sem uma sociedade que o entendam... A proteção 
do signo subsiste enquanto subsistirem as razões de sua proteção” (MARTÍNEZ-VILALBA, 2014, 
p. 195). Para o autor, um signo convencional pode ter múltiplas razões para que se proteja, no 
entanto, a mais importante relaciona-se ao direito à verdade que tem todo o ser humano, que exige 
dos demais a honestidade, claridade e franqueza ao comunicar-se.  
Segundo a forma de um signo, Martínez-Villalba (2014) classifica os mesmos como signos 
denominativos, que somente têm texto, os signos figurativos, que somente tem imagem e os 
signos mistos, que possuem ambos os elementos.  
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Quanto aos objetos que protegem, Martínez-Villalba (2014) classifica os signos em cinco 
categorias, tais como: (i) distintivos de produtos e serviços, como as marcas comerciais, que 
distinguem produtos ou serviços no mercado; (ii) certificados de qualidade, que distinguem 
características de produtos ou serviços, comprovando terem cumprido com regras específicas, 
exigindo um mecanismo externo de controle, como o exemplo das ISOs em nível mundial e o 
IMETRO no Brasil; (iii) distintivos de lugares, categoria em que se enquadram os signos distintivos 
territoriais, como distintivos de lugares, quando a qualidade ou prestígio do produto depende do 
lugar em que é produzido, ou seja, são signos que distinguem produtos com determinada origem 
geográfica e que possuem qualidades, características ou uma determinada reputação, em função 
do lugar de origem, tendo como exemplo as IG e as Marcas Coletivas utilizada no Brasil e alguns 
outros países; (iv) nomes das pessoas naturais e pessoas jurídicas de dos negócios, como o nome 
das pessoas e o nome das pessoas jurídicas, incluindo a razão social e o nome comercial; (v) 
distintivos de coletividades, em que o Estado é a coletividade mais representativa, cujo nome se 
origina em razões históricas, sendo que os grupos étnicos, linguísticos, religiosos ou regionais são 
exemplos de coletividades, além do nome das associações, mesmo que considerado com 
restrições.  
Já segundo sua capacidade distintiva Martínez-Villalba (2014) classifica os signos como débeis, 
fortes, notórios e de alto renome, segundo sua graduação em termos de capacidade distintiva, 
cuja distintividade pode dever-se a fatores intrínsecos (raridade, peculiaridade, originalidade, 
anormalidade ou grau de especialização) ou extrínsecos. A distintividade extrínseca ao signo 
distingue três classes de signos: (i) comuns, que distinguem os produtos ou serviços somente no 
ramo, classe ou gênero que operam (ex. aéreo, como tipo de transporte); (ii) notórios, como 
aqueles que têm adquirido um alto grau de reconhecimento nos setores em que são distribuídos 
e/ou comercializados (ex. Concha y Toro, como marca de vinho); (iii) signos de alto renome, 
referindo-se aos que possuem uma distintividade mais difundida, popularizados para quaisquer 
pessoas ou ramo (ex. Coca Cola, como refrigerante). Enquanto os signos notórios são conhecidos 
por um público especializado, os de alto renome são reconhecidos em todos os públicos e setores. 
A classificação dos signos distintivos em cinco categorias, feita por Martínez-Villalba (2014) - pela 
causa, forma, objetos que protege, capacidade distintiva e outras -, direta ou indiretamente 
estabelece alguma relação com os signos distintivos territoriais, no entanto, sua classificação 
quanto aos objetos que protege, como distintivos de lugares, é a que traz maiores aportes à 
discussão do tema em questão.  
Já Nakahodo et al. (2003) indica algumas funções tradicionais dos signos distintivos. Os autores 
se referem, em especial, às marcas comerciais e empresariais, não fazendo referência aos signos 
relacionados à origem geográfica, como o caso das IG. Mesmo assim se faz o registro, pois, em 
alguns aspectos, apreende o caso dos signos distintivos territoriais. São as seguintes as funções 
destacadas pelos autores: (i) função distintiva: identificar um produto ou serviço, diferenciando-o 
dos seus similares; (ii) função identificadora da origem dos bens e serviços: com isso, os 
consumidores podem conhecer a origem do produto, seja de que empresa, ou lugar de produção; 
(iii) função garantidora de qualidade: consumidores conseguem determinar quais produtos tem 
maior qualidade e comparar com os similares; (iv) função publicitária: relaciona-se a três aspectos, 
reforça sua distintividade, a consistência do signo, pela observação dos elementos visuais e 
atratividade e a informação ao consumidor sobre o produto; (v) função econômica: contribuindo 
para diferenciar produtos oferecidos no mercado, na perspectiva de isso resultar em maiores 
lucros aos ofertantes dos mesmos.  
Por fim, é importante refletir sobre a importância dos signos distintivos para os territórios. Em 
primeiro lugar, ressalte-se que alguns territórios, não todos, poderão vir destacarem-se no cenário 
mundial por meio de seus signos distintivos. Isso faz a diferença, pois, num mundo cada vez mais 
globalizado e que tende à homogeneização, a distinção de territórios por meio de seus signos 
aportará mais possibilidades de avanços em termos de desenvolvimento territorial3. Ou seja, 
territórios que sejam reconhecidos por signos que distinguem produtos com origem geográfica e 
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que possuem qualidades, características ou uma determinada reputação, em função do lugar de 
origem. Tais signos são os que já são reconhecidos, ou estejam aptos ao reconhecimento, com o 
instituto da Indicação Geográfica no Brasil4.  
Saliente-se que, atualmente proliferam diferentes sistemas de garantia da qualidade, competindo 
entre si, o que tem gerado um “labirinto de selos” (RAMOS; GARRIDO, 2014), situação que tem 
contribuído até para a trivialização ou “banalização dos signos” (GARRIDO; RAMOS, 2013). Outro 
desafio é a percepção sobre o pouco conhecimento que existe por parte do consumidor acerca do 
que certifica cada tipo de selo que representa um signo (PAVÓN; GÓMEZ MUÑOZ, 2009; SACCO 
DOS ANJOS; CALDAS, 2009). Decorrente dessas constatações, alguns autores têm defendido 
que a implantação de selos que certificam a qualidade e/ou origem de produtos por si só não é 
garantia de êxito, mesmo que se cumpram os requisitos exigidos pela legislação vigente sobre o 
tema, como o caso das experiências de Indicação Geográfica (CHAMPREDONDE; 
CASIOROVSKI, 2016; VANDECANDELAERE et al., 2009; PAVÓN; GÓMEZ MUÑOZ, 2009). 
No entanto, apesar da extensa literatura sobre o tema, permanece um desafio: quais parâmetros 
e critérios são referenciais para prospecção ou avaliação de experiências de signos distintivos 
territoriais? Pretende-se contribuir na resposta desta interrogação, sistematizando abordagens, 
em especial, de dois autores, Martínez-Villalba (2014) e Aranda Camacho (2015), assim, 
avançando na proposição de indicativos metodológicos. 

3 Contribuições teórico-metodológicas sobre signos distintivos territoriais 
O foco neste item é selecionar contribuições de autores que possam servir como referência 
quando da proposição de indicativos metodológicos para a seleção e análise de signos distintivos 
territoriais. Pretende-se, com as contribuições dos autores mencionados, elaborar uma proposta 
metodológica que seja exequível em investigações que comportem graus medianos de exigência 
em termos metodológicos e considerando o tempo disponível para a execução5. 
3.1 Questões relacionadas à avaliação de experiências de IG 

No Quadro 1, sugerem-se indicativos de parâmetros e critérios para a prospecção e avaliação da 
eficácia de signos distintivos territoriais. 
Quadro 1- Parâmetro e critérios para prospecção e avaliação da eficácia de signos 
distintivos territoriais (Fonte: Elaboração própria, com base em Vandecandelaere et al. 
(2011) e Dallabrida (2016a). 

Parâmetro Critérios para a análise 

Vínculos do produto 
com seu território e 
sua especificidade 

-(i) o produto precisa apresentar características específicas vinculadas à origem 
geográfica, que lhe atribuem uma qualidade e uma reputação especiais, 
reconhecidas no mercado e com demanda entre os consumidores; 
-(ii) sobre seu vínculo com o território, as características especiais de qualidade 
precisam resultar de sua vinculação com os recursos humanos e/ou naturais da 
área de produção; 
-(iii) sobre as pessoas, os produtores locais que herdaram tradições e saber fazer 
próprios devem estar motivados e capacitados para desencadear práticas de 
criação de valor e de sua preservação. 

Atendimento ao 
princípio da 

sustentabilidade 
(social, econômica e 

ambiental) 

-(i) manutenção e/ou ampliação dos rendimentos familiares e da empregabilidade 
das pessoas envolvidas nas diferentes fases do processo de produção 
(cultivo/extração/criação, processamento, distribuição), que impliquem em 
aumento das oportunidades de inclusão no processo produtivo;  
-(ii) criação de condições para permanência da população na área de produção, 
fortalecimento dos laços sociais, aumento da autoestima;  
-(iii) preservação do meio ambiente e da biodiversidade;  
-(iv) manutenção de formas tradicionais de produção e processamento, agrícola ou 
artesanal, com aportes positivos na paisagem, favorecendo a biodiversidade, 
valorização de receitas e saber fazer tradicionais, além da conservação dos solos;  
-(v) expectativa de criar um valor agregado ao produto, por meio do 
reconhecimento do mercado; 
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-(vi) tornar-se uma estratégia integradora e sustentável de desenvolvimento 
territorial. 

Efetivação e 
qualificação da ação 
coletiva no processo 

de consignação e 
reconhecimento de 
um signo distintivo 

territorial 

-(i) capacidade efetiva de construir relações com atores internos e externos ao 
território, do ponto de vista econômico, político, social e científico; 
-(ii) possibilidade de praticar um padrão de governança territorial ativa, 
colaborativa, democrática e estável, definindo as pessoas ou setores que se 
beneficiarão do direito de estabelecer normas e que cumprirão os direitos e as 
obrigações determinadas nas regras; 
-(iii) efetivação de vínculos territoriais e com redes externas, integrando produtores, 
processadores, comerciantes e consumidores. 

Tais indicativos servem, em especial, para processos de prospecção, por exemplo, com vistas à 
proposição do registro de um produto na condição de Indicação Geográfica (Brasil), seja do tipo 
Indicação de Procedência ou Denominação de Origem, conforme prevê a Lei 9.279, de 14 de maio 
de 1996 (BRASIL, 1996), que regula direitos e obrigações relativas ao tema no Brasil. No entanto, 
ao mesmo tempo, podem servir como indicativos para elaboração de propostas metodológicas 
que tenham similaridade. 

3.2 A contribuição de Martínez-Villalba sobre princípios aplicáveis aos signos distintivos 

Martínez-Villalba (2014) traz à tona o debate sobre os princípios gerais aplicáveis aos signos 
distintivos, mencionando onze deles: da veracidade, da não confusão, da unidade, da boa-fé, da 
legítima defesa, da temporalidade, da territorialidade, da especialidade, da livre opção, do mínimo 
uso e da registrabilidade, conforme resumido no Quadro 2.  
Quadro 2- Princípios aplicáveis aos signos distintivos (Fonte: Elaboração própria, adaptado de 
Martínez-Villalba (2014). 

Princípios Descrição Indicativo Metodológico para propor 
Indicadores 

Veracidade e 
Identidade 

Refere-se ao fim em si mesmo das 
comunicações, que é transmitir a verdade.  

Neste caso, a verdade comunicada precisa ser 
sobre uma determinada realidade. 

Não Confusão Um signo distintivo não pode causar 
confusão de nenhum tipo. 

Sua existência o condiciona a ter força 
distintiva. 

Unidade 
A condição é que o signo se relacione às 
pessoas de um determinado lugar e ao 
seu saber fazer.  

As pessoas vinculam o signo distintivo com a 
identidade do indivíduo e o que conhecem dele. 

Boa fé Entendido como honesta convicção sobre 
algo. 

Implica em ser observada a honestidade em 
todos os aspectos e processos relacionados ao 
registro e uso do signo distintivo. 

Legítima Defesa 
Quem tem direito sobre o uso de algo tem 
também direito à legítima defesa em 
relação aos similares. 

O direito à defesa é em relação ao que o signo 
pretende distinguir, tendo a norma legal como 
parâmetro. 

Temporalidade 
Os signos só distinguem enquanto 
existam seres humanos que os 
reconheçam. 

O direito ao seu uso subsiste enquanto 
efetivamente sirva pessoas para identificar algo. 

Territorialidade Os signos só distinguem onde existam 
seres humanos que os reconheçam. 

O espaço é um limite natural do signo, seja o 
âmbito comunitário, regional, nacional ou 
internacional. 

Especialidade 
O signo convencional é distintivo somente 
em um determinado contexto 
comunicativo. 

É permitido que diferentes agentes registrem 
signos iguais em diferentes classes de produtos 
ou serviços, desde que não exista o risco de 
confusão e estejam destinados ao uso em 
setores ou mercados distintos. 

Livre opção 
As pessoas são livres de distinguir suas 
coisas com signos que desejem usar, 
fundamentado no direito à liberdade de 
expressão e comunicação. 

Tal direito está limitado pelos direitos alheios, 
atendendo ao princípio da não confusão, às 
normas de ordem pública e aos bons costumes. 

Mínimo uso 
Signos que não são usados, são 
esquecidos e com o esquecimento 
perdem sua força distintiva. 

Um signo não usado não distingue nada, frente 
a nada, exigindo constantemente um uso 
mínimo. 
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Registrabilidade 
A plenitude dos direitos e efeitos jurídicos 
do signo somente surge com seu registro. 

O registro está condicionado à existência prévia 
do dispositivo legal. 

Em geral, reconhece-se que os princípios são aquelas verdades imanentes em toda a realidade 
jurídica, cumprindo funções, tais como: (i) ser critério informador do ordenamento jurídico; (ii) 
orientar a atividade de interpretação; (iii) servir como critério limitativo e integrador na interpretação 
legal (FERREIRA RUBIO, 1984). Assim, no processo de investigação, quando da avaliação de 
experiências, parece de fundamental importância a segunda função, ou seja, que os princípios 
sirvam como parâmetro para a interpretação da realidade, por parte do investigador. 
Segundo Martínez-Villalba (2014) os primeiros cinco princípios se referem a todos os signos, 
indistintamente. Já os signos convencionais, categoria conferida aos signos distintivos territoriais, 
estes precisam atender, em especial, aos últimos seis princípios. Mesmo que afetando de forma 
secundária os signos convencionais, todos os princípios referidos pelo autor mantêm alguma 
capacidade explicativa. 

3.3 A contribuição de Aranda Camacho em relação a um modelo de decisão para orientar a 
seleção de selos de origem  
Aranda Camacho (2015) propõe um modelo de decisão para orientar a seleção de selos de origem, 
que contemple as aptidões que existem nos territórios por parte dos atores, capazes de gerar as 
dinâmicas internas necessárias “[...] que conduzam a construir a arquitetura institucional 
necessária para garantir o êxito da implementação do distintivo” (p. 133). O objetivo central da 
proposta apresentada pelo autor, consiste em selecionar o selo de origem mais apropriado para 
minimizar o risco de fracasso em processos de especificação de produtos com qualidade 
relacionada à origem, como o caso das IG no Brasil.  
Metodologicamente, Aranda Camacho (2015) utiliza o Processo de Análise Hierárquico (AHP), 
técnica que orienta a solução de problemas multicritério, multientorno e multiescalares, cujo 
modelo incorpora aspectos de natureza tangível e intangível, como também o subjetivismo e a 
incerteza inerente a todo processo de decisão. Em resumo, trata-se de um modelo que orienta a 
adequada seleção de selos de origem. Avalia-se que tais proposições podem ser consideradas 
também como indicativos de parâmetros e critérios para prospecção ou avaliação de experiências 
de signos distintivos territoriais.  
O modelo proposto por Aranda Camacho (2015) centra-se em três dimensões: (i) o vínculo 
territorial da produção, referindo-se à ancoragem territorial que tem a produção, e como esta 
transcende à história e tradição produtiva do território; (ii) o reconhecimento do produto, 
relacionado com o reconhecimento que adquire o produto que ostenta qualidade diferencial; (iii) a 
dinâmica territorial, referindo-se às capacidades dos atores e organizações territoriais para 
estabelecer sinergias que permitam o desenvolvimento de ações coletivas.  
A primeira dimensão reflete a territorialidade, como resultada dos processos de apropriação social 
que exercem os atores locais sobre o território. Como critérios, são incluídos elementos que 
expressam a ancoragem territorial em termos de localização espacial, o tipo de diferenciação 
produtiva em termos tecnológicos e o enraizamento da produção em termos temporais. Estes 
elementos conjugados denotam a condição de tipicidade que adquire o produto com qualidade 
diferencial (ARANDA CAMACHO, 2015).  
Quanto à dimensão reconhecimento do produto, faz-se alusão ao grau e tipo de reconhecimento 
que logra alcançar um produto típico. Para o caso, Aranda Camacho (2015) propõe que o 
reconhecimento seja avaliado em termos de notoriedade e reputação. A notoriedade refere-se à 
amplitude do reconhecimento pelos consumidores como produto com qualidade diferencial, no 
sentido de transcender os limites geográficos. A reputação é definida como a opinião ou 
consideração que se tem de alguém ou de algo. Para o caso dos produtos típicos, a reputação faz 
alusão precisamente ao prestígio que tem levado adquirir o produto e se suporta a qualidade 
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percebida que se associa ao mesmo. A reputação do produto pode estar associada à excelência, 
quando é reconhecido pela sua qualidade em termos de excelência alimentar, relacionado à 
garantia quanto à inocuidade e salubridade. Quando associada à singularidade, se refere ao fato 
de que o produto é valorizado pelos consumidores pela sua qualidade de produto típico, como 
autêntico e singular. Já a reputação associada à imagem do território, mostra a influência que tem 
a imagem do território ao qual se vincula o produto (ARANDA CAMACHO, 2015). 
Em relação à dinâmica territorial, a questão do pertencimento às organizações e redes refere-se 
às capacidades dos atores locais para que se desenvolvam interações, facilitadas pela existência 
de regras ou rotinas de comportamento, a fim de que se efetive a cooperação, se gerem 
organizações e se consolidem redes. A integração horizontal refere-se ao grau de coordenação 
que se estabelece entre atores de um mesmo segmento da cadeia de valor do produto. Já a 
vertical, é a que estabelece um ator envolvido na produção, para outras fazes do processo 
produtivo, comercial ou industrial. Quanto ao pertencimento a redes socioinstitucionais, refere-se 
à participação dos atores locais em rede de membros, além da cadeia de valor do produto, tais 
como, setor público ou instituições empresariais locais ou regionais, centros de investigação ou de 
formação. Em relação à homogeneidade empresarial, esta ocorre quando os membros de uma 
organização compartilham o mesmo sistema de representações, ou conjunto de crenças, o que 
facilita sua capacidade de interatuar, podendo estar relacionada à dimensão econômica, por tipo 
de exploração ou atitude pessoal. Quanto à capacidade de iniciativa, refere-se às capacidades 
dos atores locais para avançar na busca de objetivos comuns, a partir da ação coletiva, podendo 
ser ações de cooperação, ausência de fatalismo e confiança, gerando sinergias que os mobiliza 
em benefício mútulo. Podem ser ações para valorizar recursos territoriais, pondo valor aos seus 
recursos específicos, ações para compartilhar conhecimentos, ou ainda para a busca de apoio 
institucional, como assessoria técnica ou organizacional (ARANDA CAMACHO, 2015).  
No Quadro 3 estão descritas as dimensões, critérios e subcritérios do modelo proposto pelo autor 
em destaque. Como contribuição, acrescentam-se sugestões de possíveis indicadores para aferir 
cada um dos aspectos. 

Quadro 3 - Estrutura de modelo para orientar a seleção de signos distintivos territoriais 
(Fonte: Adaptado de Aranda Camacho (2015). 

Dimensões Critérios Subcritérios Sugestão de indicador 

Vínculo 
territorial da 
produção 

Concentração 
geográfica da 
produção 

Concentração da produção primária 
(%) presente no território  Concentração da transformação 

Diferenciação 
produtiva 

Característica do processo Grau de similaridade ou 
diferenciação Característica do produto 

Variedades ou raças autóctones 
Enraizamento 
territorial 

Fixação temporal ou histórica da 
atividade no território 

Temporalidade quanto à 
ocorrência 

Reconhecimento 
do produto 

Notoriedade 
Local/regional Nível abrangido pelo 

reconhecimento Regional/nacional 
Internacional 

Reputação 
Associada à excelência Aferição do grau de 

reputação em cada um 
dos aspectos 

Associada à singularidade 
Associada à imagem do território 

Dinâmica 
Territorial 

Pertencimento às 
organizações e 
redes 

Integração horizontal Aferição do grau de 
integração em cada 
escala ou aspecto 

Integração vertical 
Pertencimento à redes socioinstitucionais 

Homogeneidade 
empresarial 

Por dimensão econômica Aferição do grau de 
homogeneidade em cada 
um dos aspectos 

Por tipo de exploração 
Por atitude pessoal 

Capacidade de 
iniciativa 

Valorizar recursos territoriais Quantidade de iniciativas 
a respeito de cada um Compartilhar conhecimentos 



XX ENANPUR 2023 – BELÉM 23 A 26 DE MAIO 

Articular-se em cestas territoriais 
de produtos 

dos fins enunciados, bem 
como sua qualidade e 
consistência Busca de apoio institucional 

Comparativamente ao que propõem Martínez-Villalba (2014) e os parâmetros e critérios para 
prospecção e avaliação da eficácia de experiências propostos com base em Vandecandelaere et 
al. (2011) e Dallabrida (2016a), a proposta metodológica de Aranda Camacho (2015) é a que 
parece apresentar maiores aportes ao se pensar indicativos metodológicos para prospecção e 
avaliação de experiências de signos distintivos territoriais. 

4 UMA PROPOSTA METODOLÓGICA PARA A PROSPECÇÃO E/OU AVALIAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIAS 
Tendo como base as contribuições teórico-metodológicas dos autores já mencionados, sugere-se 
uma proposta de checklist, com dimensões e parâmetros para a prospecção e/ou avaliação de 
experiências de associativismo territorial que possam ser consideradas no patamar de signos 
distintivos territoriais, conforme resumido no Quadro 4, com uso de uma escala Likert de 
significância. 
Quadro 4 − Checklist quanto às dimensões e aos parâmetros para a avaliação de experiências de 
signos distintivos territoriais e/ou de Indicação Geográfica (Fonte: Elaboração própria, com base 
em Dallabrida (2016a; 2019), Dallabrida, Baukart e Guinzani (2020), Aranda Camacho (2015), 
Martínez-Villalba (2014) e Vandecandelaere et al. (2011). 

Dim. Nº Parâmetro de Análise Grau de Signific. Critério de 
Análise 1 2 3 4 

Re
co

nh
ec

im
en

to
 d

o 
sig
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 d

ist
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tiv
o 

te
rri

to
ria

l  

1 

A imagem transmitida pela simbologia do nome do 
lugar ou do produto específico tem força distintiva 
efetiva, servindo para as pessoas identificar a 
especificidade do produto ou diferenciais em 
relação aos similares, não causando confusão 
em relação a outros produtos ou lugares similares. 

    

Signo Distintivo 
Territorial, 

utilizado para 
representar o 
produto e sua 

vinculação com o 
território de 

origem. 

2 
As pessoas externas ao setor produtivo relacionam 
a imagem transmitida pela simbologia do nome do 
lugar ou do produto específico com o saber fazer 
das pessoas do lugar de origem do produto. 

    

3 
A imagem transmitida pela simbologia do nome do 
lugar ou do produto é suficientemente forte para se 
manter ao longo dos tempos (perenidade). 

    

4 
A imagem transmitida pela simbologia do nome do 
lugar ou do produto é reconhecida na sua área de 
abrangência (regionalmente). 

    

5 A imagem transmitida pela simbologia do nome do 
lugar ou do produto é reconhecida nacionalmente.     

6 

A imagem transmitida pela simbologia do nome do 
lugar ou do produto é reconhecida 
internacionalmente. 
 
 
 

    

Ví
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o 
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a 
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 7 
Avalie a intensidade com que as atividades 
relacionadas à extração ou produção da matéria-
prima do produto com especificidade territorial se 
desenvolvem localmente. 

    
Vínculo local do 
setor extrativo e 

industrial. 
8 

Avalie a intensidade com que as atividades 
relacionadas ao setor de transformação do 
produto com especificidade territorial se 
desenvolvem localmente. 
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9 

A diferenciação do produto com especificidade 
territorial, em relação aos seus similares, é feita 
com base no saber fazer específico das pessoas 
que atuam na área de abrangência da Indicação 
Geográfica. 

    
Fator territorial 

que contribui no 
reconhecimento 

do produto 
específico. 

10 
A diferenciação do produto com especificidade 
territorial, em relação aos seus similares, é feita 
tendo como base as características do produto. 

    

11 
A diferenciação do produto com especificidade 
territorial, em relação aos seus similares, é feita 
tendo como base a variedade do produto ou 
genética, específica do local. 

    

12 
Avalie o grau de enraizamento territorial do produto 
específico, ou seja, a ocorrência histórica da 
atividade produtiva no território de abrangência 
da Indicação Geográfica. 

    
Grau de 

intensidade do 
enraizamento 

local. 
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13 
Avalie a notoriedade regional do produto, ou seja, 
o reconhecimento pelo consumidor como produto 
com qualidade diferencial. 

    Abrangência da 
notoriedade, ou 
seja, o grau de 
reconhecimento 

que os 
consumidores têm 

do produto 
específico. 

14 
Avalie a notoriedade nacional do produto, ou 
seja, o reconhecimento pelo consumidor como 
produto com qualidade diferencial. 

    

15 
Avalie a notoriedade internacional do produto, ou 
seja, o reconhecimento pelo consumidor como 
produto com qualidade diferencial. 

    

16 
A reputação, ou seja, a opinião dos consumidores 
sobre o produto, está relacionada à sua 
excelência alimentar (garantia de inocuidade e/ou 
salubridade). 

    

Fator que explica 
a reputação 

(fama ou 
prestígio) do 

produto 
específico. 

17 
A reputação, ou seja, a opinião dos consumidores 
sobre o produto, está associada à sua qualidade 
como produto típico (autêntico e/ou singular). 

    

18 

A reputação, ou seja, a opinião dos consumidores 
sobre o produto, está associada à imagem que as 
pessoas têm do lugar ou território de produção. 
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19 
Avalie a capacidade dos atores locais de 
estabelecer relações de cooperação e integração 
entre os atores do mesmo elo da cadeia 
produtiva (setor extrativo e setor industrial). 

    Sobre a 
capacidade dos 

atores de 
estabelecer 
relações de 

cooperação e 
integração. 

20 

Avalie a capacidade dos atores locais de 
estabelecer relações de cooperação e 
integração entre os atores dos diferentes elos 
da cadeia produtiva (setor produtivo, industrial, 
mercado varejista, consumidor). 
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21 

Avalie a capacidade dos atores locais de 
estabelecer relações de cooperação e 
integração com as organizações de apoio, como 
universidades, centros de pesquisa e/ou órgãos 
governamentais de pesquisa e extensão ou 
consultorias. 

    

22 

Avalie o grau de homogeneidade do setor 
empresarial envolvido no processo de produção 
do produto com especificidade territorial, no que se 
refere à dimensão econômica ou operacional 
(inexistência de concentração da produção ou de 
influência nas decisões do setor). 

    
Homogeneidade 
do setor (quanto 
mais homogêneo, 

melhor). 

23 

Avalie a capacidade de iniciativa dos atores locais, 
para avançar na busca coletiva de objetivos 
comuns, que venham em benefício do setor, no 
que se refere à valorização dos recursos 
territoriais (preservação ambiental). 

    

Ações coletivas 
que resultem em 
benefícios para 
todos os elos da 
cadeia produtiva 
do produto com 

Indicação 
Geográfica, 

contribuindo para 
o 

desenvolvimento 
territorial. 

24 

Avalie a capacidade de iniciativa dos atores locais, 
para avançar na busca coletiva de objetivos 
comuns, que venham em benefício do setor, no 
que se refere ao compartilhamento de 
conhecimentos técnicos ou produtivos. 

    

25 

Avalie a capacidade de iniciativa dos atores locais, 
para avançar na busca coletiva de objetivos 
comuns, que venham em benefício do setor, de 
modo a articular-se para ampliar a variedade de 
produtos oferecidos ao mercado. 

    

26 

Avalie a capacidade de iniciativa dos atores locais, 
para avançar na busca coletiva de objetivos 
comuns, que venham em benefício do setor, no 
que se refere à busca de apoio institucional (do 
setor público ou privado), na forma de atividades 
de extensão, assessoria técnica ou organizacional. 

    

Re
su

lta
do

s n
o 

pr
oc

es
so

 d
e c

oo
pe

ra
çã

o 
e c

on
tri

bu
to

 n
o 

de
se

nv
ol

vim
en

to
 

te
rri

to
ria

l  

27 

As pessoas envolvidas nas diferentes fases do 
processo produtivo do produto específico, têm 
retorno na manutenção e/ou ampliação dos 
rendimentos familiares e preservação da sua 
empregabilidade. 

    

Resultados e/ou 
impactos no 

desenvolvimento 
territorial. 

28 

O envolvimento das pessoas nas diferentes fases 
do processo produtivo tem contribuído para ampliar 
as condições de permanência dos 
produtores/empreendedores na área de 
produção e o fortalecimento dos laços sociais. 

    

29 

A evolução do processo produtivo tem contribuído 
na manutenção de formas tradicionais de 
produção e processamento, agrícola ou 
artesanal, favorecendo a valorização do saber 
fazer tradicional. 

    

30 
A evolução do processo produtivo tem contribuído 
para criar um valor agregado ao produto, por 
meio do reconhecimento do mercado. 

    

31 

A evolução do processo produtivo tem contribuído 
na prática de um padrão de governança territorial 
ativa, do tipo colaborativa, democrática e estável, 
socializando os benefícios entre seus membros de 
forma igualitária. 

    

32 

A evolução do processo produtivo do produto 
específico tem contribuído para efetivação de 
vínculos territoriais e formação de redes 
externas, integrando produtores, processadores, 
comerciantes e consumidores.  
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33 
A associação de produtores ou o conjunto dos 
empreendimentos relacionados ao produtivo do 
produto específico tem se envolvimento em feiras 
ou festivais culturais e/ou gastronômicos. 

    

34 
O processo produtivo do produto específico teve 
algumas iniciativas de tombamento de patrimônio 
histórico-cultural ou de outros recursos, que 
permitam iniciativas ou favoreçam o turismo local. 

    

35 

A evolução do processo produtivo tem contribuído 
para engendrar uma estratégia integradora e 
sustentável de desenvolvimento territorial, 
vinculando as estratégias de valorização do 
produto à dinâmica territorial do desenvolvimento. 
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36 
O processo produtivo do produto específico teve 
algumas iniciativas de tombamento de patrimônio 
histórico-cultural ou de outros recursos, que 
permitam iniciativas ou favoreçam o turismo local. 

    

Atendimento ao 
princípio da 

sustentabilidade 
ambiental. 

37 

A evolução do processo produtivo tem contribuído 
para engendrar uma estratégia integradora e 
sustentável de desenvolvimento territorial, 
vinculando as estratégias de valorização do 
produto à dinâmica territorial do desenvolvimento. 

    

38 
A evolução do processo produtivo tem contribuído 
na preservação do meio ambiente, com aportes 
positivos na paisagem local. 

    

39 
O processo produtivo do produto específico tem 
contribuído para aportar iniciativas no sentido da 
eficiência energética, uso de energia renovável. 

    

40 
A evolução do processo produtivo tem contribuído 
na conservação do solo e manutenção da 
biodiversidade. 

    

Legenda: Insignificante: 1 - Pouco significativo: 2 - Significativo: 3 - Muito significativo: 4 

O instrumento de inquérito acima sugerido, na forma de checklist, é proposto com a finalidade de 
poder ser utilizado em pesquisas de campo, como previsto no projeto de investigação aqui 
mencionado. Flores e Falcade (2022) apresentam também uma proposta de instrumental 
metodológico, propondo-se à mensuração do padrão de sustentabilidade territorial de Indicações 
Geográficas. Neste artigo, anvança-se, sendo que a concepção de sustentabilidade não se 
restringe à dimensão ambiental, abrangendo outras dimensões, como a social, econômica e 
organizacional. 

Considerações finais 
Na introdução se propõe, além do debate teórico, avançar, propondo indicativos metodológicos 
que possam servir de referência para investigações sobre o tema em debate. Em atendimento a 
este propósito, são apresentadas contribuições de diversos autores em relação aos aspectos 
metodológicos. Tais contribuições são consideradas essenciais para se propor indicativos 
metodológicos que possam ser utilizados em investigações que se proponham avaliar a situação 
e reconhecer os principais desafios e potencialidades das experiências de especificação de ativos 
territoriais, a exemplo das IG, como potencialidades de se constituírem em signos distintivos 
territoriais e assim contribuírem mais efetivamente no desenvolvimento territorial. 
Considera-se que tanto os parâmetros e critérios quanto os princípios e sugestão de modelo aqui 
mencionados, têm potencial para servir como instrumental metodológico. Aqui se propõe um na 
forma de checklist, com uso de uma escala Likert de significância.  
Reconhece-se que a discussão teórica sobre o tema ainda representa um primeiro passo, no 
entanto, sendo de fundamental importância, considerando a exiguidade da literatura sobre o tema. 
Isso, pois, o tema é tratado quase que exclusivamente na sua dimensão legal, tornando-se 
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necessário um enfoque das Ciências Sociais Aplicadas, em especial da Geografia, da Sociologia 
e da Economia.  
Mas, superar o desafio da parcialidade do enfoque geográfico, não é tudo. O tema precisa ser 
reflexionado no contexto da smartificação do território, ou seja, considerando a realidade 
contemporânea caracterizada pela intensificação de processos cognitivos e criativos que atingem 
contextos socioeconômico-culturais localizados. Assim sendo, tanto as propostas metodológicas, 
quanto os procedimentos investigativos e as análises resultantes, precisam considerar tais 
contextos, sob pena de serem ineficazes e poucos eficientes para o avanço dos estudos 
territoriais. 
Em relação à pergunta enunciada neste texto, sobre quais os impactos das mudanças causadas 
pela smartificação do território na dinâmica territorial do desenvolvimento e quais as estratégias 
de reação são recomendadas, sua resposta exige muita reflexão de parte dos cientistas da 
Geografia, da Economia, da Sociologia e outras áreas afins. Tem-se a convicção de que a 
efetividade de perspectivas neste sentido tem uma relação direta com as capacidades dos atores 
territoriais quanto à sua organização, do que resultem possibilidades de elaboração de um projeto 
político de desenvolvimento sustentado nas especificidades territoriais, ou seja, no conjunto dos 
recursos e ativos territoriais, sejam eles genéricos ou específicos, materiais ou imateriais, 
conforme sintetizado na acepção de patrimônio territorial (DALLABRIDA, 2020c). E, neste sentido, 
ações de identificação e revalorização dos signos distintivos territoriais, podem transformar-se em 
uma estratégia decisiva.  
Por fim, espera-se que a proposta de instrumental metodológico aqui proposta possa contribuir 
significativamente como um indicativo para avaliação de experiências de IG já registradas, ou ser 
utilizada com referência na prospecção de potencialidades de signos distintivos territoriais, 
existentes nos territórios. 
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1 A lógica bioprodutivista faz referência ao padrão de práticas agrícolas implantado pela chamada Revolução Verde, 
a partir da segunda metade do Século XX, caracterizada pelo uso intensivo de insumos e máquinas, tendo como 
finalidade o aumento da produtividade agrícola, em substituição às práticas e técnicas tradicionais. 
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(FARINÓS, 2011; 2017), aos territórios inteligentes (CARAVACA; GONZÁLEZ; SILVA, 2005) ou inovadores 
(MÉNDEZ, 2001; 2016), às regiões em processos de aprendizagem - leaning región (FLORIDA, 1995; MORGAN, 
1997) e às regiões engenhosas (NIJKAMP, 2016). Tais enfoques teóricos são abordados em Dallabrida (2017). 
3 O tema desenvolvimento (local, regional, territorial) não será aqui abordado. Recomendam-se publicações recentes 
que abordam o tema teórica e metodologicamente. Por exemplo: Dallabrida (2020b; 2017; 2016; 2015) e Dallabrida e 
Fernández (2008). Em Dallabrida (2022), Dallabrida, Rotta e Büttenbender (2021) e Dallabrida et al. (2021), o tema 
desenvolvimento é tratado na perspectiva do enfoque territorial. 
4 Conforme a legislação brasileira, ou outras denominações afins em outros países. Sobre este tema, ver, por exemplo: 
Dallabrida (2014); Mascarenhas e Wilkinson (2014); Niederle (2013) e Champredonde (2012). 
5 A condição mencionada refere-se aos processos de investigação realizados no curto prazo, a exemplo do que se 
exige aos mestrandos (dois anos) e doutorandos (quatro anos), prazos estipulados para defesa de dissertação 
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ocorre no Brasil. 

 
 


